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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. ORGÃO INTERESSADO 

1.1. Secretaria Municipal de Administração, Saúde, Educação, Meio Ambiente e 

Urbanismo, Esporte/Cultura, Agricultura,  Serviços Rodoviários, 

Indústria/Comércio e Turismo e Assistência Social. 

 

2. OBJETO 

2.1 Constitui objeto do presente Termo de Referência a Contratação de empresa 

visando a realização de serviços de reparo de assentos e encostos ( com fornecimento 

de material) da frota de veículos municipais pertencentes a este Município de 

Planalto-PR.  

 
3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA 

3.1. Rudinei Paulo Marques Correa, Érica Tomazoni, Zenaide Gallas Werle, Nadiane 

Carla Schlosser, Berlindo Leviski, Darci Francisco dos Santos, Jair Dilceu Weich e 

Andreia Elaene Barros. 

 
4.JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO 
4.1.      A presente contratação se justifica pela necessidade de reparar danos oriundos 

do uso contínuo dos 46(quarenta e seis) veículos, ônibus, ambulâncias, caminhões 

que fazem parte do rol desta Prefeitura Municipal e que fazem alta quilometragem 

diária(Educação e Saúde), se faz necessária para deixar os mesmos em bom estado de 

conservação e funcionamento, para atendimento ao público.  

Proporcionar o atendimento à comunidade, no que tange aos alunos da rede 

Municipal e Estadual de ensino, trazendo e levando alunos do interior do Município 

e também de uma escola à outra no interior; uma vez que isso é primordial para a 

educação dos mesmos; aos pacientes que são transportados para outros Municípios, 

em busca de Especialidades Médicas, do maquinário que se desloca pelo município, 

realizando melhorias em estradas e afins. 

Havendo assim um grande desgaste natural, existindo também usuários que 

vandalizam os estofados. É sabido que se conservados os bancos e poltronas, maior 

será a durabilidade dos mesmos e como conseqüência serão reduzidos os gastos com 

a aquisição de artigos dessa natureza. A Prefeitura não dispõe de técnicos 

especializados no seu quadro de funcionários para tal atendimento. Há também a 

necessidade de cumprir as determinações impostas pelo Código de Trânsito 

Brasileiro. 
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4.2. O valor definido do objeto foi obtido pelo menor preço entre três orçamentos 

solicitados a empresas distintas: Estofaria e Tapeçaria Planalto, Valdecir Antunes de 

Lima e Mesomo e De Moura. 

4.3. Servidora responsável pela cotação de preços: Jeane Maria de Souza. 

 

5.DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO:  

Item Objeto Quant Unid Preço 
máximo 
unitário 

Preço máximo 
total 

01 Serviço de tapeçaria, 
compreendendo reparo nos 
estofados dos bancos(encosto e 
assento). 
Envolvendo substituição de 
espumas; do material que reveste 
o assento/encosto (seja ele  
couro, corvim, napa, courino), 
bem como a linha utilizada para 
a execução do trabalho. 

140 UN R$ 120,00 R$16.800,00 

TOTAL   R$ 16.800,00 

Valor total para a contratação é de R$ 16.800,00(dezesseis mil e oitocentos reais) 

 
6. CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

6.1. A empresa vencedora do certame deverá executar os serviços de 

estofaria/tapeçaria no prazo máximo de 10(dez) dias corridos, conforme 

requerimento formal emitido pela  secretaria municipal solicitante. 

6.2.O requerimento formal mencionado no subitem anterior deverá conter as 

seguintes informações: 

a) Secretaria Municipal solicitante; 

b) Definição, quantidade, medidas quando for necessário dos itens; 

c) Listagem de quais são os veículos designados para a reforma; 

c) Data da entrega; 

d)Assinatura do secretário responsável. 

6.3. A secretaria solicitante se incumbe a combinar(com o responsável), dia e horário 

para levar até a empresa e buscar no término do trabalho o veículo que necessitar o 

reparo em seus estofados.  

6.4. Dos materiais a serem utilizados em detrimento da reforma das poltronas 

deverão seguir as especificações e a cor dos materiais com estampas similares sendo 



 

 MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNPJ Nº76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 – CEP: 85.750-000 
e-mail: planalto@rline.com.br 

Fone: (046) 3555-8100– Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO                         -                     PARANÁ 

 

3 

 

que dos itens de tapeçarias, estofados (espumas) serão com reforma e/ou 

substituição.  

6.4. O pagamento será efetuado no prazo de 15(quinze) dias após a apresentação 

da respectiva nota fiscal. 

6.5. Todas as despesas decorrentes da execução dos serviços, objeto desta licitação 

correrão por conta da contratada, incluindo despesas com transporte, 

carregamento e etc. 

6.6. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos itens e a prestação dos 

serviços caso estes sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as 

informações previstas no subitem. 

6.6.1. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da 

contratação e responsabilização do ordenador de despesa por improbidade 

administrativa. 

6.7. Demais atos pertinentes à execução dos serviços serão exigidas no edital e 

juntamente com o contrato definido pelo setor de compras e licitações, que deverá 

passar por aprovação do setor jurídico desta municipalidade. 

6.8. As solicitações provenientes das Secretarias, após o recebimento definitivo dos 

serviços prestados, deverão ser armazenadas em arquivo próprio, no Controle 

Interno, no Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria 

Solicitante, permitindo a fiscalização de órgão interno e externos. 

 

7. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO CONTRATO 

7.1. O contrato será acompanhado, controlado, fiscalizado, gerenciado e avaliado 
pela Secretaria de Administração desta municipalidade. 

 

 

Planalto - PR, 17 de Janeiro de 2019. 

 
 
 

Rudinei Paulo Marques Correa 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

 

Érica Tomazoni 

Secretária Municipal de Educação 
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Zenaide Gallas Werle 

Secretária Municipal de Assistência Social 

 

 

 

Nadiane Carla Schlosser 

Secretária Municipal de Saúde 

 

 

 

Berlindo Leviski 

Secretário Municipal de Serviços Rodoviários 

 

 

 

Darci Francisco dos Santos 

Secretário da Agricultura 

 

 

 

Jair Dilceu Weich 

Secretário Municipal de Esportes/Cultura 

 

 

 

 

Andreia Elaene Barros 

Secretária de Indústria/Comércio e Turismo 

 

 

 

 

 

Inácio José Werle 

Prefeito Municipal de Planalto 
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